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Autoriza a Prefeitura a contratar 

dentista para atendimento popular 

no Distrito de são Francisco Xa 

vier e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

gui nte lei: 

Artigo 19 - E a Prefeitura de são José dos 

Campos autorizada a contratar um dentista para o fim específico de prestar 

atendimento popular na unidade municipal de saúde do distrito de são Fran 

cisco Xavier. 

Parágrafo Onico - A contratação a que se re 

fere este artigo será feita sob o regime da C.L.T. e com dispensa do re 

quisito exigido pela Lei n9 2076/78. 

Artigo 29 - Do contrato de trabalho constará 

cláusula que obrigue o profissional contratado a residir em São Francisco 

Xavier. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal osé dos Campos, 

05 de dezembro de 1985. 

Marinho 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos JurÍdicos, aos cinco dias do mês de 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/.-


